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DECRETO Nº 24-A, de 23 DE OUTUBRO DE 2015. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
A D M I N I S T R A D O R D O F U N D O 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO. 

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, DECRETA: 

Artigo 1º - Fica nomeado como Administrador do Fundo de 
Desenvolvimento da Educação, instituído pela Lei Municipal Nº 448 de 11 de dezembro de 
2009, o Sr. Wander Arenari do Carmo, CPF 810.616.177-34, que exerce o cargo de 
Secretário de Educação de Natividade/RJ( portaria GP Nº 08-A/2015, de 01 de julho de 
2015). 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

           

                                              Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Município de Natividade, 23 de outubro de 2015. 

Francisco José Martins Bohrer 
    Prefeito Municipal 
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